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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE SISTEMAS DE PESSOAL
Esplanada dos Ministérios - Bloco C - 9º andar
70046-900 - Brasília – DF 
(61) 2020-8589 – desis.sgp@planejamento.gov.br

AVISO DE REALIZAÇÃO DE
PROCESSO SELETIVO PARA
CONCESSÃO DE FUNÇÃO – FCPE 101.3

O Diretor do Departamento de Gestão de Sistemas de Pessoal do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão torna público o processo seletivo, entre servidores ocupantes de cargos efetivos públicos federais, estáveis, para concessão de 1 (uma) Função Comissionada do Poder Executivo (FCPE), nível 101.3, Coordenador, cuja lotação será, exclusivamente, na Corregedoria do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações – MCTIC, na cidade de Brasília. 
Busca-se servidores proativos, organizados, dinâmicos e que possuam bom relacionamento para trabalhar em equipe.
1. Requisitos:
· Ocupar cargo de provimento efetivo de nível superior, regido pela Lei nº 8.112, de 1990;
· Ter formação superior, preferencialmente em Direito;
· Cumprir jornada semanal de 40 (quarenta) horas, resguardadas as disposições legais específicas;
· Residir em Brasília-DF;
· Ter sido aprovado em estágio probatório; 
· Possuir estabilidade no serviço público; e
· Não estar respondendo a procedimento disciplinar ou criminal.
2. COMPETÊNCIAS REQUERIDAS PARA A FUNÇÃO: 
a) Gerais:
· Organização e planejamento;
· Proatividade e assertividade;
· Respeito à hierarquia e aos demais colegas;
· Boa comunicação verbal e escrita; 
· Ética e integridade;
· Discrição e sigilo no trato de informações relacionadas ao exercício de suas atribuições;
· Boa redação, relatórios e notas técnicas; 
· Exercer papel de Liderança;
· Trabalhar em equipe;
· Residir em Brasília; e
· Apresentar, por ocasião da realização da entrevista, declaração de liberação do servidor pela sua Chefia imediata. 
b) Técnicas (desejável):
· Conhecimento de editor de textos, planilhas eletrônicas, banco de dados e software de apresentação, e uso do sistema SEI;
·  Domínio e conhecimento em matéria de correição, de Direito Constitucional e Administrativo;
· Compreensão, interpretação e aplicação do Código de Ética Profissional;
· Compreensão, interpretação e aplicação da Lei 8.112/90 e da Consolidação das Leis do Trabalho quanto à responsabilidade administrativo-disciplinar;
· Compreensão, interpretação e aplicação da legislação de Licitações e Contratos (Lei 8.666/93 e correlatas);
· Compreensão, interpretação e aplicação da Lei que regulamenta o Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Federal (Lei nº. 9.784/99);
· Noções gerais sobre a Lei nº. 12.846/2013 e sobre integridade pública e privada.
3. DA SELEÇÃO: 

Os currículos recebidos serão inicialmente submetidos a uma triagem e os candidatos selecionados serão convidados para uma entrevista;

O resultado do processo seletivo será disponibilizado até o 30 de maio de 2019, por e-mail ao candidato selecionado. 

Os interessados e interessadas deverão remeter currículo (máximo de 3 páginas) para o endereço eletrônico com cópia para desis.sgp@planejamento.gov.br com o assunto: “Seleção FCPE101.3-CORREG-MCTIC”
a) Cronograma:
· 1ª Etapa (20/04 a 20/05/2019) – Submissão de Currículos
· 2ª Etapa (21/05 a 25/05/2019) - Avaliação de perfil; 
· 3ª Etapa (26/05 a 29/05/2019) – Entrevista;
· Resultado: até 30/05/2019
4. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

a. O valor da função é de R$ 3.411,34 (três mil, quatrocentos e onze reais e trinta e quatro centavos).
b. Apenas um servidor será selecionado. 

COORDENAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CORRECIONAIS/CORREGEDORIA/MCTIC
A Coordenação de Procedimentos Correcionais está vinculada à Corregedoria – Geral do Ministério da Ciência e Tecnologia, a qual é vinculada à Assessoria Especial de Controle Interno do Gabinete do Ministro.
A Coordenação tem como competências estabelecidas em Regimento, as seguir listadas:
I – assessorar o Corregedor na supervisão, coordenação e monitoramento dos procedimentos disciplinares e de responsabilização de entes privados instaurados no âmbito do Ministério; 
II - propor à autoridade instauradora os integrantes das comissões disciplinares e de responsabilização de entes privados; 
III - conduzir as investigações e os procedimentos disciplinares e de responsabilização de entes privados instaurados no âmbito do Ministério; 
IV - propor ações de capacitação com a finalidade de promover o aperfeiçoamento das atividades relacionadas à responsabilização de servidores públicos e entes privados; 
V - propor a convocação de servidores públicos para constituição de comissões disciplinares e de responsabilização administrativa de entes privados, bem como para a realização de perícias; 
VI - requisitar a órgãos, entidades, demais unidades integrantes do Ministério, e solicitar a pessoas naturais e jurídicas de direito privado, documentos e informações necessários à instrução de procedimentos correcionais em curso no Ministério; 
VII - propor estudos para o aprimoramento da atividade disciplinar e de responsabilização administrativa de entes privados; 
VIII - manter controle atualizado dos trabalhos desenvolvidos pelas comissões de procedimentos disciplinares e de responsabilização de entes privados no âmbito do Ministério; 
IX - propor a declaração de nulidade parcial ou total de processo disciplinar ou de responsabilização de entes privados sob sua coordenação, quando constatada a existência de vícios insanáveis; e 
X - zelar pelo correto e tempestivo registro de informações disciplinares e de responsabilização de entes privados do Ministério, nos sistemas e bancos de dados correcionais.
A equipe atualmente é composta por 08 (oito) servidores, incluindo a Corregedora-Geral, e é constituída por profissionais de diferentes áreas de conhecimento.

                                                                                                    
Brasília-DF, 15 de abril de 2019. 
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		AUTORIZAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DA SELEÇÃO

Autorizo o servidor Sr.(a)__________________________________________________ 
__________________________________, matrícula SIAPE nº ___________________,
 lotado no (a)____________________________________________________________, 
a participar do Processo Seletivo Simplificado, visando a concessão de Função Comissionada do Poder Executivo – FCPE, nível 101.3, Coordenador, com exercício na Corregedoria-Geral do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações – MCTIC, em Brasília-DF.

Estou ciente que, se o referido servidor for selecionado, será aberto processo de sua cessão para a Corregedoria do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações – MCTIC, nos termos da legislação pertinente, para a qual, desde já, manifesto minha concordância.


Brasília, ________ de __________________ de 2019.





___________________________________________________
Assinatura da Chefia Imediata


Cargo: __________________________________________

Matrícula SIAPE nº ________________________________
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